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Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
no valor de Rt 148.140.00 

O Prefeito Municipal de São José dos 
~s, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 72 e 82 da 
Lei 5003 de 27 de Dezembro de 1. 996 e artigo 93. inciso IX da -Lei 
Orgânica do Município de 05 de Abril de 1 . 990, 

D E C R E 'i' A: 

Art. 12. Fica aberto um crédito adicional no 
valor de R$ 148.140,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Cento e Quarenta 
Reai-s) , destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

1'5.18 
15 .·I -0'-"0307021.1001 
15.10-4420 
15.10-0307021.2004 
15.10-3132 
15 . 10-0307014.2014 
15.10-3132 

20.10 . 
20.10-0307021.2009 
20.10-3132 

45 . 10 
45 . 10-0846224 . 2004 
45.10-3132 
45.10-0&46224 . 2065 
45.10-3132 . 

SECRErARIA DE ASSOlft'OS JURtDIOOS 
SECRETARIA ~ · 

- Materiais Permanentes 
Equipamentos e Material Permanen·te· ··. '- ·900:,.,00 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 4.070 ; 00 
Custas de Cartório 
Outros Serviços e Encargos 

SXCR.Er.ARIA DE ADJIINISI'RAÇãO 
SECRETARIA GERAL 
Publicação de Editais 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serv iços 

3.170,00 

- 35.000,00 

~ · 
Outros Serviços e Encargos 75.000, 

·Manutenção das Atividades Desportivas · 
Ou1!ros- Serv.iços - e Encargos ·''' · 0 ~ 000 .;00 

Art. 22. O Crédito 
anterior correrá por conta da anulação parcial das se 
do orçamento vigente : 
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15.10 
15.10-0307021.2003 
15.10-3131 
15 . 10-0307021.2004 
15.10-3120 
15.10-3131 
15.10-0307021.2034 
15.10-3131 
15.10-0307014.6068 
15 . 1.0-3132 

20.10 
20.10-0307021.1001 
20.10-4120 
20.10-0307021.2003 
20 . 10-3131 
20.10-0307021 . 3081 
20.10-4110 
20.10-0307214.2039 
20.10-3132 
20.10-0307021.2050 
20.10-3120 

35.10 -
35.10-1060323.3047 

35.10-4110 

45.10 
45.10 - 0846228.4045 
45.10-3132 

SECRETARIA DE ASSON'l'OS JURíDICOS 
SECRETARIA -GERAL 
Serviços Contratados 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Avaliações e Engenharia 
Remuneração de Servi ços Pessoais 
Informatização Técnico Jurídica 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE ADIIINISTRAÇfiO 
SECRETARIA GERAL 
Materiais Permanentes 

1.000,00 

4.070,00 
1.670,00 

900,00 

50o.:oo 

Equipamentos e Material Permanente 10.000;00 
Serviços Contratados 
Remuneração de Serviços Pessoais 5. OOO-, 00 
Arquivo Municipal 
Obras e Instalações 7.000,00 
Cursos e Especializações 
Outros Serviços e Encargos 5 . 000,00 
Materiais de Manutenção em Geral 
Material de Consumo 8.00~;00 

SECRI.TARI.I DE OBRAS -E HABITAÇAO 
SECRETARIA GERAL 
Urbanização e Regularização de Loteamentôs e 
Favelas 
Obras e Instalações 75.000,~0 

SECRE'rARI.I DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção das Atividades de Lazer 
Outros Serviços e Encargos 30 . 000,00 

Art. 32. Este decreto entrará em -vig -
data de sua publicação, revogadas as disposições em ·contrário. 

Prefeitura Municipal de São 
Campos, 23 de junho de 1997. 

é~~ç~Ov~~ 
&nanuel Fernandes 
Prefeito Municipal 
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Municipal de Prefeitura 
Campos, 23 de junho de 1997. 

Q .\ __ .........,...._ 
Ednardo José de Paula Santos 

Secretário da Fazenda 

FLS. "\.1° 

São José dos 

Registrado na Divisão de Formalização e 
Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e três dias do 
mês de junho do ano de hum mil novecentos e noventa e sete. 

o r 
Divisão de Formalização e Atos 


